
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança

                                                                                                     

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº   , DE 2025
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança)

 

Solicita  ao  Ministro  das  Comunicações,
informações acerca dos patrocínios culturais
realizados  pelos  Correios,  em  especial  o
gasto  de  R$  4  milhões  com  a  turnê  do
cantor  Gilberto  Gil,  em  meio  ao  rombo
bilionário registrado pela estatal em 2025.

 

Senhor Presidente,

Requeiro, com base nos arts. 50, § 2º, e 70 da Constituição Federal e na

forma dos arts. 115, I, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que

sejam  solicitadas  ao  Ministério  das  Comunicações  informações  acerca  dos

patrocínios culturais realizados pelos Correios, em especial o gasto de R$ 4 milhões

com a turnê do cantor Gilberto Gil,  em meio ao rombo bilionário registrado pela

estatal em 20251:

1. Qual o valor total desembolsado pelos Correios para patrocinar a turnê

do cantor Gilberto Gil, incluindo despesas diretas e indiretas?

2. Qual foi o critério técnico utilizado para justificar o patrocínio da turnê

do  artista?  Solicitamos  cópia  do  parecer  técnico  que  embasou  a

decisão.

1https://veja.abril.com.br/coluna/radar/em-crise-correios-gastaram-r-38-milhoes-em-patrocinios-no-
governo-lula/
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3. Quais os critérios de retorno institucional ou comercial estabelecidos

no contrato de patrocínio? Houve estimativa de ROI  (retorno sobre

investimento)?

4. Diante  do  prejuízo  superior  a  R$  2  bilhões  em  2025,  os  Correios

realizaram alguma análise de impacto orçamentário antes de aprovar

patrocínios culturais? Favor encaminhar documentos que demonstrem

essa análise.

5. Há  inadimplência  dos  Correios  com  obrigações  trabalhistas,  como

repasses  ao  FGTS  e  plano  de  saúde  dos  funcionários?  Informar

valores e medidas adotadas.

6. O  Ministério  das  Comunicações  foi  consultado  ou  emitiu  anuência

sobre  os  patrocínios  realizados  pelos  Correios?  Em  caso  positivo,

enviar cópias dos ofícios, notas técnicas ou pareceres.

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente a imprensa divulgou que os Correios destinaram R$ 4 milhões

para o patrocínio da turnê do cantor Gilberto Gil2. O patrocínio cultural, que inclui

eventos  com  ingressos  de  até  R$  1,5  mil,  ocorre  em um  momento  em  que  a

empresa enfrenta sérias dificuldades operacionais e financeiras. Segundo a mídia,

há relatos de atrasos no pagamento a fornecedores, descredenciamento do plano

de saúde dos empregados por falta de repasses e inadimplência com obrigações

trabalhistas, como o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

É alarmante que uma empresa pública que acumula um prejuízo superior a

R$  2  bilhões3,  e  que  deveria  estar  focada  na  recuperação  de  sua  capacidade

operacional  e  no  cumprimento  de  suas  obrigações  legais  e  trabalhistas,  esteja

2https://revistaoeste.com/politica/em-meio-a-rombo-correios-vao-gastar-r-4-milhoes-para-bancar-
turne-de-gilberto-gil/
3https://g1.globo.com/economia/noticia/2025/01/30/correios-elevam-deficit-das-estatais-em-2024-e-
preocupam-governo.ghtml
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direcionando  recursos  para  ações  com  retorno  institucional  questionável.  Tal

patrocínio escancara os problemas de governança, responsabilidade fiscal e gestão

da atual administração da estatal. Além disso, evidencia grande desconexão entre

as prioridades da empresa e os serviços prestados à população.

Diante  da  gravidade  do  caso,  é  imprescindível  que  o  governo  preste

informações ao Parlamento. O uso de recursos públicos por empresas estatais deve

obedecer aos princípios da legalidade, moralidade, eficiência e finalidade pública.

Portanto,  encaminhamos  este  requerimento  ao  Ministro  das  Comunicações,

buscando esclarecimentos detalhados sobre os pontos levantados.

Sala das Sessões, em      de abril de 2025.

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
PL/SP
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